
PORTARIA/GPM N.º 234/2019 PEDREIRAS (MA), 09 
DE OUTUBRO DE 2019. O Prefeito Municipal de Pedreiras, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o art. 65.VI, da Lei Orgânica do Município, 
RESOLVE: Art. 1º Designar os representantes abaixo 
relacionados, que irão compor o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção 
Desenvolvimento da Educação e de Valorização dos 
Profissionais da Educação –CACS-FUNDEB, com mandato 
de 02 anos –Biênio 2019  a 2021:

PORTARIA

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art.3º Revogam-se as disposições em contrário. REGISTRE-
SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.  
ANTONIO FRANÇA DE SOUSA PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA GAB/Nº 235/2019 PEDREIRAS (MA) 09 DE 
OUTUBRO DE 2019. O Prefeito Municipal de Pedreiras, 
ANTONIO FRANÇA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais 
e em conformidade com o art. 65, inciso VI da Lei Orgânica do 
Município, RESOLVE: Art.1º Ficam delegadas ao servidor LUIS 

PORTARIA/GPM N.º 236/2019 PEDREIRAS (MA) 09 DE 
OUTUBRO DE 2019. O Prefeito Municipal de Pedreiras, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 
65.VI, da Lei Orgânica do Município, RESOLVE: Art.1º Nomear o 
Sr. ERLENILCE DE MOURA GOMES FERNANDES, portador do 
CPF n.º 009.970.543-52, e RG n.º 0189487422001-7, SSP/MA, de 
Chefe de Divisao de Projeto de Orçamento, DAS- 5, vinculada a 
Secretaria Municipal de Planejamento. Art. 2º Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. Art. 3º Revogam-se as disposições 
em contrário. Registre-se, Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se. 
ANTONIO FRANÇA DE SOUSA Prefeito Municipal                                                                                                

PAULO TAVARES ANDRADE, CPF n.º 035.057.033-70 designado 
pela PORTARIA GAB Nº 0201/2019, para operacionalizar e enviar 
os elementos de Fiscalização de Contratos Públicos por meio 
eletrônico conforme Art. 9{1 da IN/TCE- MA. Art. 2º. Os poderes 
descritos no Art.1 compreende todas as Unidades Orçamentaria que 
fazem parte da estrutura organizacional do Município de Pedreiras. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura 
revogando as disposições em contrário. Registre-se, Publique-se, 
Cumpra-se. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHAO, EM 09 DE OUTUBRO 
DE 2019. ANTONIO FRANÇA DE SOUSA
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